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APELAÇÃO  CÍVEL.  SENTENÇA  QUE  JULGOU
IMPROCEDENTE  IMPUGNAÇÃO  AO  BENEFÍCIO  DA
ASSISTÊNCIA  JUDICIAL.  DECLARAÇÃO  DA
BENEFICIÁRIA,  AFIRMANDO  NÃO  POSSUIR
CONDIÇÕES  DE  PAGAR  AS  CUSTAS  PROCESSUAIS
SEM  PREJUÍZO  DO  SEU  SUSTENTO  PRÓPRIO  E  DE
SUA  FAMÍLIA.  PRESUNÇÃO  RELATIVA  DE
VERACIDADE.  EVIDÊNCIAS  DO  CASO  CONCRETO  A
AFASTAREM A ALUDIDA PRESUNÇÃO. NECESSIDADE
DE  REVOGAÇÃO  DO  BENEFÍCIO  ASSISTENCIAL.
REFORMA DO DECISUM. PROVIMENTO DO RECURSO.

À luz da jurisprudência do STJ, o magistrado pode indeferir
o benefício da justiça gratuita, “quando as circunstâncias do
caso concreto forem capazes de elidir a presunção relativa
de  necessidade  que  milita  em  favor  do  requerente  do
beneficio.”1 

Estando,  na  hipótese  dos  autos,  a  presunção  relativa  de
veracidade da declaração de hipossuficiência elidida pelas
evidências  constantes  no  caso,  deve  ser  revogada  a
gratuidade judicial concedida em primeiro grau.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

1 TJPB – 3ª Câmara Cível – Proc. nº 00120090199306001 - Relator Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides – J:
02/03/2010.
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ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO APELO.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Hilton Carneiro Motta
Filho contra sentença do Juízo de Direito da 3ª Vara de Família da Comarca de
Campina  Grande,  proferida  nos  autos  da  Impugnação  aos  Benefícios  da
Assistência  Judiciária  manejada  pelo  apelante  em  face  de  Shirley  Aragão
Motta.

A gratuidade judicial objeto da presente Impugnação foi concedida
à ora apelada nos autos da Ação de Reconhecimento de Sociedade de Fato
c/c Apuração de Haveres e Partilha de Bens, movida em face do apelante.

Na  sentença  de  fls.  77/79,  o  magistrado  a  quo julgou
improcedente  o  presente  incidente  de  Impugnação  à  Assistência  Judicial,
mantendo a gratuidade condida à parte autora nos autos principais.

Após a prolação de tal  decisum, o juiz  a quo  ainda exarou uma
segunda sentença (às  fls.  93/94),  também pela  improcedência  do pleito  de
impugnação. 

Nas razões do presente apelo, o apelante aduz que a impugnação
deve ser acolhida, a fim de que se revogue a gratuidade judicial concedida à
apelada,  pois,  segundo alega,  “é inconcebível  que alguém, empresária com
loja em shopping center, que possui tão considerável  patrimônio imobiliário,
que  usufrui  de  automóveis  de  luxo,  que  realize  viagens  ao  exterior  com
frequência, que gaste elevadas quantias com sua auto-promoção pessoal e de
sua loja  em revistas e colunas sociais,  seja  confundida com um 'pobre na
forma da lei' e usufrua das benesses legais” (fl. 46).

Contra-arrazoando  (fls.  115/127),  a  apelada  pugnou  pela
manutenção da sentença.

Às fls. 139/141, a douta Procuradoria de Justiça absteve-se de
opinar,  por  considerar  ausentes  as  situações  ensejadoras  de  intervenção
ministerial obrigatória. 

VOTO

Esclareço,  inicialmente,  que,  como a  sentença foi  publicada,  e
este  recurso  interposto,  antes  da  entrada  em  vigor  do  novo  CPC  (Lei  nº
13.105/2015),  o  presente  julgamento  deverá  ser  norteado  pelo  Código  de
Processo Civil  anterior  (Lei  nº  5.869/1973),  levando em conta,  inclusive,  as
interpretações jurisprudenciais dadas, até então, conforme orientação emanada
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do  Superior  Tribunal  de  Justiça  no  Enunciado  Administrativo  nº  2,
proclamado em sessão plenária realizada em 02 de março de 2016. Confira-se:

Enunciado Administrativo nº 02: Aos recursos interpostos
com  fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a  decisões
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as
interpretações  dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do
Superior Tribunal de Justiça. 

Feito esse registro, consigno, de plano, também que, conforme
relatado  acima,  o  magistrado  a  quo  exarou  duas  sentenças no  presente
incidente de impugnação à gratuidade judicial,  a primeira às fls.  77/79,  e a
segunda às fls. 93/94, ambas pela improcedência do pedido de impugnação.

Nos  termos  do  471  do  CPC/73,  “nenhum  juiz  decidirá
novamente as questões já decididas relativas à mesma lide, salvo: I - se,
tratando-se de relação jurídica continuativa, sobreveio modificação no estado
de fato ou de direito; caso em que poderá a parte pedir a revisão do que foi
estatuído na sentença; II - nos demais casos prescritos em lei” (grifei).

Como, in casu, não se verificou qualquer das exceções previstas
nos incisos I e II do aludido dispositivo (art. 471 do CPC/73), não poderia o
magistrado ter  exarado a  segunda sentença (fls.  93/94),  razão pela  qual  o
referido decisum deve ser tido como nulo/inexistente, tendo-se como objeto do
presente apelo a sentença de fls. 77/79, exarada primeiramente.

Vale  esclarecer  também,  que apesar  de  ser  a  de  fls.  77/79  a
sentença válida, ainda assim este apelo se mostra tempestivo, pois, após a
prolação daquele  decisum,  o ora apelante opôs embargos declaratórios em
primeiro grau, que só foram examinados após a prolação da segunda sentença
(aqui considerada inexistente), de forma que, à luz do disposto no art. 538 2, do
CPC/73, o prazo para recorrer da primeira sentença (aqui considerada válida)
ficou suspenso até o julgamento dos embargos,  o que ocorreu às fls.  101,
tendo este recurso apelatório sido interposto dentro do prazo iniciado após o
julgamento dos embargos.

Em sendo assim, conheço do presente apelo, fixando que o seu
objeto  é  a  sentença de  fls.  77/79,  tendo  em vista  a  nulidade  da segunda,
exarada às fls. 96/94.

Passando ao exame do recurso, lembro que, através dele, a parte
apelante  (Hilton  Carneiro  Motta  Filho) requer  o  acolhimento  do  presente
incidente de impugnação à gratuidade judicial, a fim de que seja revogado o
benefício  assistencial  concedido  à  ora  apelada  (Shirley  Aragão  Motta) nos

2 Art. 538. Os embargos de declaração suspendem o prazo para a interposição de outros recursos.
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autos da  Ação de Reconhecimento de Sociedade de Fato c/c  Apuração de
Haveres e Partilha de Bens.

Nas razões do presente apelo, o impugnante/apelante aduz que
“é  inconcebível  que alguém,  empresária  com loja  em shopping center,  que
possui tão considerável patrimônio imobiliário, que usufrui de automóveis de
luxo,  que  realize  viagens  ao  exterior  com  frequência,  que  gaste  elevadas
quantias com sua auto-promoção pessoal e de sua loja em revistas e colunas
sociais,  seja  confundida  com  um  'pobre  na  forma  da  lei'  e  usufrua  das
benesses legais” (fl. 46).

O art. 4º, caput, da Lei nº 1060/50 dispõe que “a parte gozará dos
benefícios  da assistência  judiciária,  mediante  simples  afirmação,  na  própria
petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo
e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”.   

O §1º do mesmo dispositivo estabelece que “presume-se pobre,
até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob
pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais” (grifei).

Da leitura desses comandos, percebe-se que, em regra, para o
deferimento da justiça gratuita,  basta a afirmação de que o requerente não
dispõe  de  condições  suficientes  para  pagar  as  despesas  processuais  sem
prejuízo do sustento próprio ou da sua família, razão pela qual, tendo, in casu,
a parte feito essa declaração, haveria de se presumir, de forma relativa, que
ela faz jus ao benefício pleiteado.

Entretanto, como já ressaltado, a presunção é, apenas, relativa e
não absoluta, ou seja, convencendo-se o juiz de que a parte não necessita do
mencionado  benefício,  deve  indeferir  o  pedido,  ainda  que  a  supracitada
declaração de pobreza tenha sido apresentada. 

Entendo ser essa a hipótese dos autos, razão pela qual deve o
presente recurso ser provido, a fim de que se julgue procedente a impugnação
ao benefício da justiça gratuita concedida ao apelado/agravado em primeiro
grau.

A ora apelada ajuizou a ação principal (na qual foi concedida a
gratuidade judicial impugnada neste incidente), requerendo o reconhecimento
de uma sociedade de fato supostamente existente entre ela e o autor no tempo
em que mantiveram união estável (de setembro de 2001 a abril de 2007).

Segundo  os  relatos  da  exordial,  tal  sociedade  de  fato  existia
porque a autora exercia, ainda que de maneira informal, com maior ou menor
intensidade,  a  gerência  e/ou  administração  das  10  (dez)  empresas  do
promovido/apelante (junto a ele) listadas no item 19 da petição inicial.
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Como  consequência  da  existência,  e  posterior  dissolução  da
aludia sociedade de fato, requereu a partilha dos bens adquiridos pelo réu na
constância  da  união  estável,  desde  que  tal  patrimônio  tenha  decorrido  do
esforço comum do casal e o “recebimento do valor correspondente ao quinhão
que  lhe  couber”,  levando-se  em  consideração  a  proporcionalidade  de  sua
participação em cotejo com os trabalhos por ela efetivamente realizados em
cada uma das empresas do réu, listadas na inicial.

Na  sentença  daquele  feito  principal,  o  magistrado  a  quo,  ao
reconhecer a existência da sociedade de fato, afirmou não ser viável a partilha
de  bens  pleiteada  na  inicial,  mas  considerou  devida  uma  “indenização
proporcional, pelo esforço empenhado no crescimento do patrimônio” do réu (fl.
508),  pelo  que  condenou  o  promovido  ao  pagamento  do  montante  de
R$1.000.000,00 (um milhão de reais), valor que chegou através de uma juízo
de equidade.

Somente o promovido recorreu de tal sentença. Como a presente
impugnação à gratuidade judicial não tramitou em apenso aos autos principais,
aquele  apelo  interposto  contra  a  sentença  exarada  no  feito  principal  já  foi
julgado  por  esta  Egrégia  Câmara  Primeira  Câmara  Cível,  em  acórdão  de
relatoria  do  Juiz  Ricardo  Vital  de  Almeida,  à  época  convocado  em  minha
substituição.

Tal relato é importante porque, no julgamento do aludido apelo
(interposto pelo promovido nos autos principais), embora se tenha mantido a
condenação do apelante ao pagamento de uma indenização à apelada - como
forma de recompensar a autora pelo esforço empreendido nos negócios do réu
durante o tempo em que mantiveram união estável –, chegou-se à conclusão
de que o quantum indenizatório fixado em primeiro grau (um milhão de reais)
deveria ser diminuído para a metade (quinhentos mil reais), por se extrair do
caderno processual que, se por um lado, a autora/apelada contribuiu de forma
efetiva para a manutenção e desenvolvimento dos empreendimentos do réu,
durante o tempo da união estável; por outro lado, colheu frutos profissionais e
econômicos significativos em decorrência do aludido vínculo, passando de uma
simples  funcionária  das  empresas  do  grupo  (com  rendimentos  que  não
atingiam  a  cifra  de  três  salários-mínimos),  para  uma  bem-sucedida
empresária do ramo de vestuário, com empresa registrada em seu próprio
nome e considerável acervo patrimonial.   

Sobre a atual condição financeira e social da autora/apelada e o
seu significativo acervo patrimonial, restou consignado o seguinte no aresto:

“De acordo com o documento de fls. 104/105 (Contrato de
Constituição  de  Sociedade  Limitada),  já  no  ano  de  2003
(cerca de dois  anos depois  de inciada a união estável)  a
autora abriu a empresa Aragão Comércio de Roupas Ltda.,
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que  tem  por  objeto  o  comércio  varejista  de  artigos  de
vestuário.
[…].  depois  da  empresa  supracitada  (registrada  em  seu
nome), a autora/apelada continuou adquirindo os seguintes
bens  para  o  seu  patrimônio  individual,  consoante  provas
documentais constantes nos autos:

a)  apartamento  302,  Amarílis,  do  Condomínio  Jardim  de
Marseile, em Campina Grande (fl. 119);
b)  apartamento  703,  Bromélia,  do  Condomínio  Jardim de
Marseile, em Campina Grande (fl. 119); 
c)  apartamento  2-A no Edifício  Condominial  I,  situado  no
bairro do Catolé, em Campina Grande (fl. 121);
d) terreno situado no lugar denominado Cuités, medindo 106
braças ao nascente, 110 braças ao poente, 40 braças ao
norte,  e  40 braças ao sul  (fl.  69),  área de terra  na qual,
segundo narração contida na contestação – não rechaçada
na impugnação – está encravada uma “granja”;
e) outra área de terra, na propriedade Cuités, medindo 28
braças  ao  nascente,  140  braças  ao  norte;  7  braças  ao
poente; e 122 braças ao sul,  em compra efetuada para o
seu filho, Pedro Aragão Carneiro Motta, conforme certidão
de fl. 122;
f) automóvel Kia Sportage EX 2.0 G2 (fl. 123);

Desse acervo documental percebe-se que, se por um lado,
a  autora/apelada  contribuiu  de  forma  efetiva  para  a
manutenção  e  desenvolvimento  dos  empreendimentos  do
réu, envidando esforços no exercício de suas atividades de
gerência/administração;  por  outro  lado,  colheu  frutos
profissionais e econômicos significativos em decorrência do
aludido vínculo, passando de uma simples funcionária das
empresas do grupo (com rendimentos que não atingiam a
cifra  de  três  salários-mínimos),  para  uma  bem-sucedida
empresária  do  ramo  de  vestuário,  com  empresa
registrada em seu próprio nome e considerável acervo
patrimonial imobiliário.” (grifei).

Ora, se no próprio processo principal restaram reconhecidas as
privilegiadas condições financeiras da autora/apelada, não há como se manter,
neste incidente, a gratuidade judicial que lhe foi garantida em primeiro grau.

Vale,  nesse  aspecto,  ressaltar  que,  na  petição  inicial  do  feito
principal (cópia encartada às fls. 08/18), foi dado à causa o valor de R1.000
(um mil reais), para efeitos meramente fiscais, de forma que o valor das custas
não atingirá cifra de significância que não possa ser suportada pela parte.

Com  efeito,  estando  a  presunção  relativa  de  veracidade  da
declaração de hipossuficiência, elidida pelas evidências constantes no caderno

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
6



Apelação Cível nº 0021633-60.2011.815.0011

processual, deve ser revogada a gratuidade judicial concedida à apelada em
primeiro grau, em consonância com os seguintes precedentes jurisprudenciais:

PROCESSUAL  CIVIL.  ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA
GRATUITA.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DA
SITUAÇÃO  DE  DIFICULDADE  FINANCEIRA.
INDEFERIMENTO  COM BASE  NO  CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1.  A declaração de hipossuficiência, para fins de obtenção
da  assistência  judiciária  gratuita,  possui  presunção  juris
tantum, podendo ser elidida pelo magistrado.  Precedentes
do STJ (Grifei).
2.  Na  hipótese,  o  Tribunal  a  quo,  analisando  as  provas
contidas  nos  autos,  manteve  a  decisão  que  indeferiu  o
benefício. A alteração desse entendimento esbarra no óbice
da Súmula 7/STJ.
3. Recurso Especial não conhecido.3

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. (...).  PEDIDO
DE  ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA.  INDEFERIMENTO.
POSSIBILIDADE.
(...)2. A declaração de pobreza, em que se funda o pedido
de assistência judiciária gratuita, encerra presunção relativa,
que pode ser afastada se o magistrado entender, com base
nos elementos dos autos, que o requerente não se encontra
no estado de miserabilidade declarado.
3. Agravo regimental desprovido.4

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  PRELIMINARES
SUSCITADAS  PELO  AGRAVADO  -  REJEITADAS
-REQUERIMENTO DE JUSTIÇA GRATUITA - BENEFÍCIO
INDEFERIDO  PELO  JUÍZO  A  QUO  -  NÃO
COMPROVAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM
AS  CUSTAS  JUDICIAIS  -  DESPROVIMENTO  DO
AGRAVO. 
- A jurisprudência do STJ tem admitido o indeferimento da
assistência judiciária gratuita, quando as circunstâncias do
caso concreto forem capazes de elidir a presunção relativa
de  necessidade  que  milita  em  favor  do  requerente  do
beneficio.5 

Em sendo assim, deve o presente apelo ser provido, a fim de que
se acolha o presente incidente de impugnação à justiça gratuita, revogando-se
a gratuidade judicial concedida à apelada no processo principal.

3  STJ – 2ª Turma - REsp 1188845/MS – Relator: Ministro Herman Benjamim - J: 10/08/2010.
4  STJ - 4ª Turma - AgRg na MC 16.406/MG – Relator: Ministro João Otávio de Noronha - J: 03/08/2010.
5 TJPB – 3ª Câmara Cível – Proc. nº 00120090199306001 - Relator Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides – J: 
02/03/2010.

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
7



Apelação Cível nº 0021633-60.2011.815.0011

Face ao exposto,  DOU PROVIMENTO  ao presente apelo, para,
reformando a sentença de fls. 77/79, acolher a presente impugnação à justiça
gratuita, revogando o benefício assistencial concedido à ora apelada (Shirley
Aragão Motta) na ação principal (nº 0017180-22.2011.815.0011). 

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  Leandro  dos  Santos.
Participaram do julgamento, além da Relatora, eminente Desª. Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Des. José Ricardo Porto e o Des. Leandro
dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Drª. Vasti Cléa Marinho Costa Lopes,
Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 18 de
outubro de 2016.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA
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